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DECRETO Nº 2.387 DE 31 MARÇO DE 2021 

 

“Dispõe sobre a prorrogação do Decreto Municipal nº 2.384 de 16 de março de 

2021 e do Decreto Municipal nº 2.386 de 19 de março de 2021 e dá outras 

providências”. 

 

JOSÉ CARLOS CEZARE, Prefeito do Município de São João das Duas Pontes, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º Fica prorrogado até o dia 11 de abril de 2021 a vigência do Decreto nº 

2.386 de 19 de março de 2021. 

 

Art. 2º Estendem-se também para o feriado de sexta-feira Santa, as restrições 

impostas aos domingos. 

 

Art. 3º Fica prorrogado até o dia 11 de abril de 2021 a vigência do Decreto nº 

2.384 de 16 de março de 2021. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

São João das Duas Pontes, 31 de março de 2021. 

 

 

José Carlos Cezare 
Prefeito Municipal 

 

http://www.saojoaoddpontes.sp.gov.br/

